EMENDA MODIFICATIVA Nº 002 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 013/2018 que ““Acrescenta o parágrafo 4º ao art. 29 da Lei nº 395/1978 que “Dispõe sobre o Código de Posturas do Município e dá outras providências”.”
Pela presente e na forma regimental, REQUEIRO que o artigo 2º do Projeto de Lei Legislativo nº 013/2018 passe a ter a seguinte redação:

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor em 1º de Janeiro de 2019.
JUSTIFICATIVA

O objetivo da emenda é modificar a redação do art. 2º do Projeto de Lei Legislativo nº 013/2018 para que a entrada em vigor da Lei somente ocorra em 2019, dando prazo, desta forma, para que os munícipes tomem conhecimento da mesma.
Neste sentido, solicito a aprovação da presente emenda pelos demais pares desta Casa. 

Dois Irmãos, 16 de julho de 2018.
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